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feltbgEt St j9,6 LEI N° 2276/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada O, do 
Jardim São Paulo II, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Cilas Souza Morais. 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA EMILIA CELESTINO DE SOUZA", a Rua Projeta O, em toda sua extensão, no 
Jardim São Paulo 11. da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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SÚMULA:. DÁ damminuchi • Rua PrOjeledflt O. do 
Dirigiu San Paulo Il. na (nona que especifica. 

A Clamara Municipal de Sanindl. !Weide do 
Paraná. nprOvou eu. CARLOS A LISEWID DE 
PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal. 
Sanciono • seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Cilas Souza Morais. 

An. r Viça por Corai decai Lei. denominada de 

-
RIJA EMILIA CICI.ESTINCI IJIt SOUZA". o Rua Projeus O. aso ioda grua extensa& no 

Jardim Sio Paulo li. da Planta Drtuma duma Cidade- 

Ali. 2" - Esta Lei entra em vigor a ganir da data de ela 

publicaçao. 
AN- 7- Rcsogrimure as dMpoaleCies em contrário. 

L E I N°2276/2016 — De Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS. 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada O. do 
Jardim São Paulo H, na forma que especifica. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
25/10/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada no 
Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 08 de 
Novembro de 2016. Edição n° 13.068 — TERÇA-FEIRA — Página Classidiário 
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